
EsraDo DE MaTo GRosso
ASSEMBLEtA LEGtÍaTtva Do ESTADo DE MATo GRossoJ!' '.rtdr rd ,,aflamentar da Mesa Diretor.r
r\ruCteo CCIR
Comissão de Constituição,lustiça e Rêdâção

Relator (a); Depurado f"l tCÀ B*ãc""::

O Autor assim argumenta em sua justili cativa:

I _ Relatório

A presenie iniciahva foi
no dia 03 1/202\, sen;; ;;#; ::; :^:ltida 

eresistrada pela seqerâria de serviços Lesistarivos
dia 3o/11/2022, após o;;;;;;:: fi'a \o dia 0e/11/2022, tendo seu devido 

"r.p.ii,,"n,o no
eneraaponadoname;;.';,;:il..IliJiigffillTilii::aesracornissàonodia t3 122o22.

Com efeito submete_se a
Dcputado Eduardo ;;;.,r" ';;"'il "'la 

comissâo o Projeto de Lei N." R75,2022. de auroria do
servrdores públicos Esraduais da careir lclarar _de. 

utilidade Pública Fsradual o Sindicaro dos
do Esrado dc Mato cÍo.ro - ,rnioia 

'"u oos Profissionais de De'envolvimenro Económico e Social

*A presente propostturâ e no sentido desindicaro ros i'^'a""' poü'i""l"il"1Ili"J o''""0"0' Públrca r\radudl o

ilii+1;"*J:, Iffi 11,:;:: . ',;. .t ti * ";dll;.,Xs
l-"J:#-H 

"'3::H 
celesrrna soretho oc rrsue,reclo. Bairro Morada do ouro.

9 objetno do Sindrcaro dos Se rdore

§íl+,.isl;,i:i3.".:#::u,ru.ru1;,=.!]i!.::;:.fl:y::J;i:..:""

iü#".:TH:"*'LT:ttr,i:::i:*:1::,!':::.i:"-!::":'.:ff "t'.1",'.:

*:i::flli: : ;:li*:lj.j:'*:ff:r::,,jJ,T::::', 
j3.';.T:'".H:i:f ::

NCCJR
,," l1&

Parecer N. ,, lOqfraLZrciJ]I.

Rct'crcDte.ro proJeto dc Lel N ,,R7s )Puhli-r I"m,lr,rio al,,,r'*,.'o,I i.10.),2 'lLr(^Declir,r de I rrlrilirde
( rrr':irr Ll'^ rmn'";n,ri" à-' u 

"- " 
';:l:l:-* 

rúblico'i F''rduris 
'lal:.rcJo rl< vur,, cr.,.." - 5f11iir''ll"''"""rrro 

fconornici'r sucr.,l do

Autor: Deputâdo Eduan:lo Botelho

,lr. e"a.e a"



EsraDo DE MATo GRosso
AssEMBt-Eta LEGtstaIVA Do EsrADo DE MATo GRossoSecretaria parlamentar dâ Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comissão de Constituição,lustíça e Redação

ConsideÍando ou
p.on*iorn,. o. ii--t^l]ndicdlo 

doo-servidores publicos Esraduais da cârrcirâ dos
sINDES;;;;;""":"olvrmento Económico e sociat a., rstaao ae Mato érosJo"l

""_ tur",. di;,;:!"2T"TTll:i:Ti1lH ;;, 
a""r*ud.u d" utiiid;; ü;i;",

contando com o aporo do. a.rur, 1a.". pu.u .,ur;;;;;[:.:1 " " 
**rido projeto,

Após, os autos foram en,
para emitirparecer. caminhados à comissão de constituição, Justiça e Redâçâo

É o relatório.

II _ Análise

Cabe à Comissão de C(
:o aa constituifao a. |,]u.6j;ü;"l.'*ição' 

Justiça e Redâção - ccJR, de acordo com o arriso
desta casa r"'il;;;#";"# Grosso' e ârti8o 369' inciso l, alíneâ "a", do Regimento rnterío
proposiçôes oferecida";ild;;o:"Jffecto constitucional' Iegal e iurídico sobrc todâs as

No que diz respeito à tt
dois casos: ," on;;;". ;;;:,;: ,J:I..ilT 

;ifl1f:T jilTl;:":::i:::,HjT:.:"d
::;::ifl'ffi,;:i,::T:i.TH1',:,iffiil; ;.;;,;",;;";jiill'.",t,n,..,,,n,,u,.o.

segundo pe§quisas reârizadas, seja na intemet ou intrânet da Assembreiâ Legisrativade vâro crosso sobre o assunro. nao roi .n"or,*ã n"n;;;;;;;J: lln..n," uo ,"^u. ,,.osignifica a inexistência de obstácuro regrmenlar ao prosseguimenro da proposra de rei. desse modo tarproposttura preenche os requisitos necessanos parâ análise de lnérito por pâÍe desta Comissão.

A Lei N. .8.192. 
de 05 denecessáriosparaqueo".;;;.;;#:"#:::i:í:rÍ:","J,ii."i::;:T;?;I*":;:.*0,,.u*

"Arl, l" A socredrdc crvil. a 
"ssociaçáo e i funrJaÇào. Iegalrncnrc cor\trturdás e cmtunclonamenlo o Estâdo. setn fins lUcrarrv.

desinreressadrnrenre à 
";i;;;;r;;.:.;J.;' 

e (orn dcsrinâçào e'(cru.,r a Dd,a se4 , r
esraduat. arendidos osl.;;;,';il1.il::'' ser declaradas de urilid"àe pública

Av. AndÍéAntônioM%



I - dispor de personâlidadejuridicâ;

II - estar em tuncionarnento inintenupto há mais de 01 (um) ano; (Redâção dadâ
peta Lei n. 8.548/2006);

III - comprovar que os cargos de sua diÍeção e d€ coüselheiros não são remunemdos:
exceto de didgentes que atuem efetivamente na gestão executiva, cumpridos os
requisitos previstos nos aÍs. 30 e 16'da Lei Federal n.9.790, de 23 de março de
1999, respeitados como limites os vaiores de mercado na rcgião correspondcúe a
suâ área de atuação, devendo o valor ser fixado pelo órgâo de deliberaçào superior
dâ entidade, regislrado em âtâ, com comunicação ao Ministério público, no caso das
fundaçôes; (Redação dadâ pela Lei n.. 10.683/2018)

IV - comprovâr que seus diretorcs e conselheiros são pessoas idôneas;

V - dispor de recoúecimenro de utilidade públicâ municipal.

Pârágrâfo único A comprovação do cumprimento das exigências dispostas nos
incisos II, III e lV deste artigo poderá ser declârâdâ por Juiz de Direito, promotorde
Justiça, Govemador do Estado, presidente da Assembleia Legislativa, prefeito
Municipal, Presidente de Cârnara Municipal, presidente do Senado, Delegado de
Polícia, ou seus substitutos legais, da localidade em que a entidâde firnciona;.,,

AÍ. l"-A No texto da LEI que declarar determinâdâ sociedade civil, associação ou
fundâção como sendo de utilidade pública deverá conter dispositivo com o Cadaslro
Nacional de Pessoa Jurldica, CNPJ da respectiva entidâde. (Redaçâo acrescidâ pela
Let n' 11425/2021)',.

Diante disso, o Sindicâto dos Servidores públicos Estaduâis dâ Carreira dos
Proíissionais de Desenvolvimento Econômico e Social do Estâdo de Mâto Grosso _ SINDES. se
encontrâ de acordo com a exposição acima, preenchendo os requisitos exigidos expressamente na
legislação:

EsrADo DE Maro GRosso
ASSEMBTETA LEGtsLATtvA Do EsrADo DE MATo GRosso
Secretariâ Parlamentar da Mêsa Diretord
Núcleo CCI R

Comissáo de Constitui\ao Justi(a e Reddçào

l) Cumprimento do artigo 1'-A da Lei n." 8.192, de 05 de novembro de 2004,
que consiste na obrigatoriedâde de conter nô texto dâ lei dispositivo com o Câdastro
Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ da respectiva entidade (fl. O2);

2) Em pleno e regular funcionamento há mâis de 0l (um) ano consecutivo, como
coDsta no Cadastro Nâcional da Pessoa Juridicâ CNPJ, sob a inscriçâo n_"
08.309.308/0001 -25 (fl . 06);

3) Com recoúecimento e D€clarâção de Urilidade pública Municipat de acordo
com a Lei Municipâl no. 6.806 de 03 de maio de 2022. ( . 0'7 );

4) Os cârgos de sua dircção e de consclhciros não sào rcmunerâdos.
cstabelecido nos afiigos 145 (fl. 53) e 20-A (tl. 22);

conforme

ü

\
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ESTADo DE MATo GRosso
AssEMBtEta LEGTSLAT|vA Do EsTADo DE MATo GRossosearetaria parlamentâr da Me<a Diretord
Núcleo CCIR

Conj.,\ao de ConstrtLliçáo. JLr(ri(à e Rpddçao

.ltl."rf::,,"::j:::::res e conierhe,ros sào pessoas idôneas. nâo havendo ,,ada que
F,luu.do Bor"lhonoy " 

de acordo com Declâraçao u."inrar r.to itr",ri""il #J:;
rn. uu,o, 

" 
iii,u íilirdente 

da Assembleiâ I-egislâtiva do Estado ale u* ã...."

portanto, não vislumbrail
âprovação do presente projeto de lei. 

nos questôes constitucionais e legais que sejam óbice para a

pelas razões
Deputado Eduardo Botelho.

E o parecer.

III - Voto do (a) Relâtor (â)

expostâs, voto favorável ao prqieto de Lei N. . 875/2022 dc âutoria clo

sala das comissões, e, \ { a" t La",02

Av. AndróAnrônio%
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EsraDo DE MATo GRosso

ASSEMBLE|A LEGtsLATjvA Do EsTADo DE MaTo GRosso
Secretaria Parlamentar da ÍVIesa Diretora
Núcleo CCIR
(omi\\ào dê Con.irtuiçao, Justicà e RedJçào

IV - Ficha de Votâção

Projcto de l-ei N.,875IZOUZ fareoclt t..-t O+Op:OZlCCtjC
Rcunião da Corrissào cm

Relator (a):

Pelas razôes exposta
Eduardo Botelho.

Idcntificaçào dcr

Relator (a

Av- André Anlônio Massi, n..06, SerorA-CpA CEp:7804990i Curâbá MT (IF)
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